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PARECER Nº 1239/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 649/2018 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa instituir o 
Programa Permanente de Inspeção de Pontes, Viadutos e Passarelas de Pedestres no 
Município de São Paulo, que deverá contemplar ações de coordenação, acompanhamento e 
monitoramento de medidas preventivas ou reparadoras, administrativas e judiciais, visando à 
manutenção da segurança e estabilidade das pontes, viadutos e passarelas de pedestres da 
Cidade de São Paulo. A propositura ainda estabelece que o Poder Executivo deverá alocar ao 
Programa recursos materiais e humanos em quantidade que garanta, no mínimo, uma vistoria 
anual de cada ponte, viaduto ou passarela de pedestre da Cidade de São Paulo e que a 
Prefeitura Municipal de São Paulo deverá divulgar periodicamente em seus sítios oficiais na 
internet as avaliações realizadas, os detalhes sobre as ações e os cronogramas físico-
financeiros. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, na forma do substitutivo, "a fim de excluir o conteúdo do art. 4º do 
projeto, que impõe prazo para que o Executivo exerça o poder regulamentador, porque a 
jurisprudência dominante entende que se trata de invasão das atribuições do Executivo, uma 
vez que a regulamentação expressa atividade tipicamente administrativa, a ser exercida 
segundo juízo de conveniência e oportunidade, como foi decidido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, por exemplo, nos autos da ADI nº 2095527-18.2018.8.26.0000 (j. 
26/09/18)." 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/10/2021. 
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